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3276
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos para manutenção dos serviços prestados pela Santa Casa de Misericórdia de SÃO PAULO-SP.  
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Santa Casa de Misericórdia de São Paulo é a mais antiga instituição médico-hospitalar em funcionamento na cidade de São Paulo, considerada a maior Santa Casa de Misericórdia do mundo e uma das maiores prestadoras de serviços de Assistência Médica ao SUS, atendendo hoje cerca de 190.000 procedimentos mensais.

Devemos ressaltar que o desempenho dessa entidade tem se manifestado na mais ampla e completa misericórdia, dispensada de forma muito especial, aos doentes carentes e necessitados, prestando-lhes os cuidados necessários a recuperação e a manutenção de sua saúde.

Para manter 95% de atendimento destinado ao SUS, que sabidamente remunera abaixo do custo, a Santa Casa de São Paulo necessita subsidiar o caixa da Irmandade com recursos advindos de outras receitas, para assim poder honrar o pagamento do salário dos funcionários e a aquisição de medicamentos. Por essa razão, os recursos para investimentos são escassos, e a reposição de equipamentos e reforma das instalações fica prejudicada, interferindo diretamente na qualidade da assistência prestada.

Face ao exposto, para continuar mantendo um atendimento digno e humano a população da Capital e das cidades do Interior, há necessidade de ajuda do Governo Estadual, razão pela qual, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida de nossa população.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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